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WALDRAFF, Célio Horst-'. Direitoa adquirido e a (in)seguranfajurídica: A.' 
diferenfas salarias dos planos economicos. LTR, Sao Paulo, 2000 

A ohra é parte da dissertayao de conclusao do Mcstrado no Curso de Pós-Graduac;ao 
em Dircito da Universidadc Federal do Paraná. O foco do cxamc está centrado nas 
quest6cs salaríais geradas após a ediyao do Plano Bresser, em julho de 1987, do Plano 
Verao, cm fevereiro de 1989 e do Plano Collor. cm mar¡;o de 1990, e o debate judicial a 
respcito de diferenyas salaríais dccorrentes da inobservancia dos reajustes salariai.':. 
dcvidos. <linda suh a égidc da sistemática legal de reajuste imediatamente anterior a 
cdit;ao destes Planos. 

Como vía metodológica, o autor procura trafegar por toda a questao económica 
antecedente, partindo em seguida para os profundos e polémicos aspectos jurídicos da 
quesüio, para proceder o diagnóstico da praxis dos operadores jurídicos. A categoria 
da seguranxajurídica é conceituada do ponto de vista da teoria clássica e d() enfoque 
ortodoxo para, confrontado com a problemática dos planos económicos, demonstrar-se 
que, neste caso. o conceito vale apenas para os segmentos hegemónicos. 

A abordagem está dividida cm quatro grandes partes. Na Primcira Parte sao 
examinadas as questOes economicas prévias. iniciando-se com a Mocda, a lnfla¡;ao. a 
Corre¡;ao Monetária e a Política Salarial. 

A Corre¡;ao Monetária é apresentada como um fenómeno tipicamente hrasileiro. A 
elite utilizou este instrumento para salvaguardar o seu capital, cm detrimento do setor 
assalariado da sociedade. A conseqüéncia deste corte roi a divisao da socicdade entre 
categorías: os "indexados" e os "desidexados". A Política Salarial, cm suas diversas 
sistemáticas tem corno conseqücncia o acirramento do processo de conccntrac;ao de 
rendas em nossa sociedadc. 

A Segunda Pa/u inicia-se com a c1assirica~ao do Ministro BRESSER PEREIRA das 
diversas formas de planos e políticas económicas adotadas no país, após o Plano 
Cruzado. Este evento é o antecedente da agressao ao direito adquirido ao reajuste 
salarial e que se rcproduziu no Plano Bresser Uunho de 1987), no Plano Verao Uaneiro de 
1989) e no Plano Collor (man;o de 1990). 

Na Terceira Pal1e sao examinados de maneira mais específica os argulllenlosjurídicos 
de stas diferen<;as salariais, especialmente o direito adquirido, belll como o instituto da 
irredutibilict"ade salarial. a prote~ao ao salário, do dircito adquirido contra a constitui\ao 
e da norma de ordem pública, ofacturn principis e a cláusula rehus sic s[antihus e o ato 
jurídico perfeito em rcla<;ao aos instrumentos normativos . 

. \ Professor da UFPR. da Faculdades do Brasil, da Faculdade de Direito de Cuntiba o:: do IBEJ. ~estrc e 
Doutorando em Direito pela Universidade Federa do Paran:í1 
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A solu<;ao adotada pelo TST foi a edi<;ao de tres enunciados a respeito do tema (de 
n° 315 a 317), rcvogados, após o posicionamento do STE A conscqüencia foi o 
ajuizamento de milhares de a~6es rescisórias fundadas oeste conflito, inclusive com a 
concessao de medidas tais como cautelares e tutelas antecipadas que suspcndcm o 
tramite de a<;ao já transitadas em julgado condenado o cmpregador no pagamento das 
diferen9as salariais. As características fortemente contraditórias da aceitayao da tese 
da rescindibilidade oeste caso é confrontada com a categoria da seguranyajurídica e o 
surgimento de um novo ambito de debate judicial 50b o tema, 50b a forma da chamada 
"instáncia rescisória". 

Na Quarta Parte, indicarn-sc os modelos de conduta e as condicionantes que 
contaminaram os operadores jurídicos da área trabalhista. Sob este enfoque pretende
se abordar a contradi<;ao do discurso ortodoxo que valoriza a seguran<;a jurídica no 
atacado, mas no varejo das quest6es cotidianas (como a estudadas pelo Direito do 
Trabalho e mesmo no nosso caso específico das diferen<;as salaríais dos planos 
económicos) sem grandes cerimonias é capaz de subverte-l0 por recursos retóricos. 

Dentre as diversas conclus6es expostas, é de se destacar a c1assifica<rao das posturas 
adotadas pela jurisprudencia neste caso: aprimeira, dos operadores jurídicos organicos, 
que adotaram entusíastícamente a tese do direito adquirido, preocupada com os 
assalariados; a segunda, da parte do TST, reconhecendo de vidas as diferenyas salariais 
apenas no caso do gatilho de julho de 1.987 e da URP de fevereiro de 1.989, e nao as 
reconhecendo no caso do IPe de mar((o de 1.990, preocupado com as conseqüencias 
políticas e econ6micas do caso; e a terceira, que prevaleceu, da parte do STF, aniquilando 
por completo a tese do direito adquirido. 

A soluyao é oferecida pelo Direito Alternativo ao operador do Direito do Trabalho, 
no campo da positividade negada, devendo este profissional assumir o aspecto 
inafastavelmente 'ideológico de sua atividade, que serve para localizar soluy6es justas 
mesmo dentro do ambiente do direito fonnalizado. 

Caroline PRONER4 

4 Mestranda em ReJa¡yoes Internacinais pela Universidade Federal de Santa Catarina. 
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